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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre o provedor de 
serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis  
e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de 
pagamento, conforme previsto no  Anexo V-B da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017 para a 
avaliação  da  qualidade  do  serviço.  A  Fiscalização  Técnica  do  contrato  deve  avaliar  constantemente  a 
execução do objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 
base nos indicadores estabelecidos, e a aplicação de sanções contratuais cabíveis, incluindo as previstas no 
presente anexo, sempre que a contratada:

a)  não produzir  os resultados,  deixar de executar,  ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas;
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

2. OBJETIVOS A ATINGIR
2.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços, cujo principal objetivo é assegurar a prestação dos serviços, no qual a CONTRATADA 
deverá executá-los conforme rotinas previstas nas especificações contidas neste Instrumento,  de forma 
contínua e com elevados níveis  de qualidade,  sob a supervisão da Equipe de Fiscalização do Instituto, 
identificando eventuais  falhas  ou outras  situações que possam influenciar  a  medição de resultados na 
prestação do serviço.

3.FORMA DE AVALIAÇÃO
3.1. Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de descontos no 
valor do pagamento devido. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas.  O fiscal  técnico  do contrato  deverá  apresentar  ao  preposto  da  contratada a  avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.
3.2. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
3.3.  A  contratada  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com  menor  nível  de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal  técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
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4. SANÇÕES
4.1. Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando 
sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato. Na 
hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato  
convocatório.
4.2. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido  
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
4.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade que 
assumirá  junto  à  Contratante.  O  IMR é  um instrumento  ágil  e  objetivo  de  avaliação  da  qualidade  da 
execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida. Para o recebimento integral 
do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com suas obrigações
contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.
4.4. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, cabendo ao 
Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados. Para consecução destes  
objetivos deverá ser adotada as regras e metodologias de medição de resultado descritas nos indicadores 
abaixo. 
4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos  no  ato 
convocatório,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada, 
registrando  em  relatório  a  ser  encaminhado  ao  gestor  do  contrato.  A  análise  dos  resultados  destas 
avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a 
Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de 
prestação do objeto contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.
4.6 A depender da abrangência da ocorrência, a mesma poderá ser pontuada, simultaneamente, em mais 
de um item do IMR mensal, sujeitando a CONTRATADA às respectivas glosas e sanções. O somatório das 
glosas mensais fica limitadas ao percentual de 10% (dez por cento) das medições,  estando, contudo, a 
CONTRATADA sujeita às demais sanções e penalidades contratuais cabíveis.
4.7 Para efeito de cálculo de Glosas, salvo se orientado de maneira específica nos quadros de indicadores do 
IMR, quando a referência para o cálculo for o valor da Medição Mensal, considerar-se-á o valor da medição  
correspondente  à  data  da  ocorrência  do  fato  apontado.  Quando  não  for  possível  afirmar  tal  data, 
considerar-se-á a data da constatação pela Fiscalização da CONTRATANTE.

Indicador

Nº 01 – Adequação dos serviços prestados

Item Descrição

Finalidade Cumprimento dos serviços relacionados no Termo de 
Referência e ou nas Especificações Técnicas e suas 
respectivas adequações.

Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à respectiva 
Administração

Instrumento de medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme 
modelo abaixo indicado.

Forma de 
acompanhamento

Realização mensal de Checklist por parte da fiscalização do 
contrato, da execução dos serviços, conforme perspectiva de 
adequação da Administração e posterior lançamento do 
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resultado na planilha de controle.

Periodicidade Quando da execução de cada serviço

Mecanismo de cálculo % de serviços adequados e executado dentro do mês de 
referência (total de serviços adequados e executados dentro 
do mês de referência/total de serviços estabelecidos por 
período) * 100

Inicio da vigência Data de início da execução dos serviços

Faixas  de  ajuste  no 
pagamento

- 95% a 100% dos serviços = recebimento de 100% da fatura
- 80% a 94,99% dos serviços = recebimento de 95% da fatura
- 70% a 79% dos serviços = recebimento de 85% da fatura
- 60% a 69% dos serviços = recebimento de 80% da fatura

Sanção Abaixo de 60% dos serviços – multa conforme item VIII do 
Termo de Referência

Observações

CHECKLIST – serviços

Empresa Mês de referencia:

Serviços a Realizar: Serviços de mergulho subaquático, em 
águas abrigadas, até 15 metros de profundidade, com 
conhecimento em mecânica para a realização de serviços 
diversos.

Adequação – Expectativa da 
Administração

ITEM DESCRIÇÃO ADEQUADO INADEQUADO
1 Comunicar  imediatamente  à  Administração,  bem 

como ao Preposto, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam 
adotadas  as  providencias  de  regularização 
necessárias;

2 Controle e uso racional de material de segurança (vai 
ser verificado se o funcionário utiliza e manipula de 
maneira  racional  e  adequado  os  materiais  e 
equipamentos de segurança, disponibilizados para o 
desempenho das atividades)

3 Qualificação dos profissionais alocados (verificação se 
os  funcionários  são  qualificados  e  exercem  as 
atividades específicas da função, conforme descrição 
do  Termo  de  Referência  e  seus  demais  anexos, 
quando houver)

4 Visita  técnica  para  estabelecer  cronograma  de 
trabalho

5 Inspeção visual da instalação e dos equipamentos

6 Fornecimento/substituição  de  equipamentos, 
ferramentas,  materiais  e  EPIs  ,  conforme o tipo de 
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serviço contratado pela Administração;

7 Operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades necessárias para a consecução do objeto;

8 Estabelecer quais os testes necessários para 
verificação das condições de segurança de cada 
equipamento

11 A  empresa  seguiu  a  sequência  determinada  em 
norma técnica

TOTAIS

PLANILHA DE CONTROLE DOS SERVIÇOS ADEQUADOS EXECUTADOS

Mês de Referencia:_________________/2026

Serviços – Check List

Quantidade dos 
serviços adequados 
a serem realizados 
(B)

Quantidade dos 
serviços adequados 
efetivamente 
realizados 
(C)

Porcentagem do 
serviço realizado 
(D)

Serviço de Vigilância

A Todos  os  Serviços/Tarefas  a  serem executados  pela  Contratada de forma adequada à 
expectativa  da  Administração,  conforme  o  Termo  de  Referência  e  as  Especificações 
Técnicas, quando existirem.

B A quantidade dos serviços adequados a serem realizados seguirá as Tarefas descritas no 
Termo  de  Referência  e  nas  Especificações  Técnicas,  quando  existirem,  e  deverá  ser 
preenchida por servidor formalmente designado como fiscal do contrato,

C A quantidade dos serviços adequados realizados é o número de serviços efetivamente 
realizados,  devidamente  adequados  à  expectativa  da  Administração  estabelecido  no 
Termo de Referência e nas Especificações Técnicas, quando existirem.

D A  porcentagem  do  serviço  será  mensurada  mediante  o  calculo  (CB)*100,  ou  seja,  a 
quantidade  dos  serviços  efetivamente  executados  sobre  a  quantidade  dos  serviços  a 
serem realizados, vezes 100(cem).  Este cálculo informará o percentual do serviço que foi  
realizado, ensejando o respectivo ajuste no pagamento.

Ass. e Carimbo
Fiscal do Contrato

Ass. e Carimbo
Designado da Contratada
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